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INDICAÇÃO Nº 37/2025

Ementa: Aquisição de um terreno no
Riacho da Forquilha para construção
de uma UBS, uma Academia da
melhor idade e uma creche.

Sra. Presidente, Srs.(as) Vereadores (as),

Ú A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e

legais, SUGERE ao Exmo. Prefeito Sr. José Figueiredo Varela, ao Exmo. Secretário de Obras

Sr. Raul Nóbrega, para que os mesmos viabilizem junto aos órgãos competentes a Aquisição

de um terreno no Riacho da Forquilha para construção de uma UBS, uma Academia da

melhor idade e uma creche.

JUSTIFICATIVA

A aquisição de um terreno no Riacho da Forquilha para a construção de uma UBS,

uma Academia da Melhor Idade e uma creche é fundamental para melhorar a qualidade de

vida da comunidade. A UBS facilitará o acesso a serviços de saúde, garantindo atendimento

médico e preventivo. AAcademia da Melhor Idade proporcionará um espaço adequado para

atividades físicas e bem-estar dos idosos, promovendo saúde e socialização. Já a creche

atenderá à crescente demanda por educação infantil, oferecendo um ambiente seguro para o

desenvolvimento das crianças e dando suporte às famílias. Dessa forma, a aquisição do

terreno para a implementação desses espaços imprescindíveis representa um grande avanço

para a qualidade de vida dos moradores do Riacho da Forquilha, promovendo saúde,

educação e bem-estar social.

Assim, diante da justificativa apresentada, solicito dos nobres pares, unânime

aprovação.
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